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pa1, em 03 de dezembro de

PORTÀRrA N" 7O4A/2024.

Altêra a carga horária de servidora Bunicipal êfêtíva ê
dá outras providências.

O Prefeito Munlcipal de xaxim - Estado de Santa
Catarlna. no uso de suas atribuiÇões fegals e de conformidade com o
Inciso VT do Artigo 66 da lei Orgânlca Municipal; Lei Municipal N"
7129, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações; Lei complementar N".
038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alteraÇões Lei CompLementar No.
8L/2A11, de 20 de julho de 2011 e posteriores alteraÇôes; e considerando
comunicado da Secretaria Municipal de Saúde em anexo.

RESOI\IE

À!t. 1" ALLerar, a partir de 02 de dezembro de 2424, a
carga horária da servidora munic.ipal IECIÀNE NILMÀRÀ PERUZZO DE OT,I\/EIRÀ,
ocupante do cargo de provimento efetivo de ÀTENDENTE DE CONSUITóRrO DENTÁRÍO,
matrÍcu1a 4805, na Secretaria Municipal de Saúde, de 20 (vinte) horas semanais
par- 40 (qual en-a) horas serana is.

Àrt. 2o Elcam revogadas as di.gposiÇÕes em contrarlo
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